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Palácio de Buquira

PROTOCOLO

Ne3tz/25 22/05/2025

Existe a possibilidade de manter um proÍissional de enfermagem na Creche
Municipal?

IUSTIFICATIVA:

Devido ao fato ocorrido no dia 21 de maio, para garantir a segr-lrança das crianças e

tranquiliclade aos iesponsáveis: pais, mâes, professores e cuidadores.

0 profissional de saúde que presta os primeiros socorros e cuidados à vítimas de urgência

e emergência no local do evento, antes de serem encaminhadas para o Centro de Saúde.

Treinado para avaliar a situação, identificar riscos e realizar procedimentos de

salvamento, como suporte básico de vida, e garantir a estabilidade do paciente até a

chegada da ambulância.

Vereadora Sabrina Medeiros

LIDO
02/06/2O2s

APROVADO
02/06/2025
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Sabrina A. Med ros Sabrina A. Medeiros
Presidente da Câmara

Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, 21 - Centro - CEP 12250-000 - Monteiro Lobato - SP
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REQUERIMENTO Nq 78l25
CÂMARÁ MUNICIPAL DE

MONTEIRO I.OBATO

Requeiro, após apreciação do Soberano Plenário, seja encaminhado

Ofício ao Prefeito Municipal, solicitando informações:
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Presidente da Câmara


